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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 1/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 15 de janeiro de 2019 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeada pela Portaria IFB Nº

446, de 29 de fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 1° de março de 2016, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR os servidores para exercerem a função de fiscais de contrato, a contar de 29 de novembro de 2018, conforme

relacionado abaixo:

N° DO

CONTRATO
CONTRATADA OBJETO FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO

03/2018

Seguros Sura S/A

CNPJ:

33.065.699/0001-27

Seguro coletivo contra

acidentes pessoais de

estagiários

Marcella Nascimento

Fernandes

SIAPE: 1261952

CPF: 012.262.811-09

Cristiano de Castro

Burgos

SIAPE: 1770466

CPF: 858.604.255-20

 

Art. 2º Os procedimentos a serem adotados no acompanhamento e fiscalização de execução dos contratos firmados no âmbito do

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília – IFB, estão regulamentadas na Portaria Normativa nº 001 de 12 de

janeiro de 2016.

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

KELLY DE OLIVEIRA SANTOS

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Kelly de Oliveira Santos, DIRETOR GERAL - SUBST - DGCE, em 15/01/2019 16:25:00.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 20/11/2018. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

4900

02cf00d981






MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 2/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 17 de janeiro de 2019 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO CAMPUS CEILÂNDIA, nomeada pela Portaria IFB Nº 446, de 29 de fevereiro de 2016, publicada

no Diário Oficial da União em 1º de março de 2016, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

 

Art. 1º ALTERAR a composição da Comissão Local de Permanência e Êxito , instituída pela Portaria n. 890 de 06 de abril de 2018,

alterada pela Portaria nº 1.134, de 20 de abril de 2018, pela Portaria nº 1.814, de 25 de junho de 2018 e pela Portaria  n° 2.246, de 02

de agosto de 2018, responsável pela elaboração, acompanhamento e avaliação do plano estratégico de permanência e êxito,

dispensando os seguintes servidores:

NOME
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO FUNÇÃO

RONALDO SÉRGIO CHACON

CAMARGOS
1381459 Campus Ceilândia Membro titular

Art. 2º DESIGNAR os seguintes servidores:

NOME
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO FUNÇÃO

PATRÍCIA SILVA SANTIAGO 1623985 Campus Ceilândia Membro titular

ANDRÉ LUIZ DE BRITO ALVES 3015954 Campus Ceilândia Membro titular

Art. 3º A Comissão será composta pelos seguintes servidores, após as alterações dos artigos anteriores:

NOME
MATRÍCULA

SIAPE
LOTAÇÃO FUNÇÃO

PATIELLE SANTOS DE
ARAÚJO

2155817 Campus Ceilândia Presidente

SÉRGIO MAGNO CARVALHO
DE SOUZA

1066865 Campus Ceilândia Vice-Presidente

PATRÍCIA SILVA SANTIAGO 1623985 Campus Ceilândia Membro titular

ANDRÉ LUIZ DE BRITO
ALVES

3015954 Campus Ceilândia Membro titular

TÁSSIO BARRETO CUNHA 1422834 Campus Ceilândia Secretário

FABIANE SILVA DE ALMEIDA
COUTINHO

1869963 Campus Ceilândia Membro titular

VALDEMIR PINTO DA SILVA
JÚNIOR

1530180 Campus Ceilândia Membro titular

ANA FLÁVIA SILVA
MARQUES DE MENEZES

1665259 Campus Ceilândia Membro titular

ARISTÓTELES DE ALMEIDA
SILVA

3019111 Campus Ceilândia Membro titular

JULIANA PARENTE MATIAS 2189705 Campus Ceilândia Membro titular

JOCÊNIO MARQUIOS
EPAMINONDAS

1063639 Campus Ceilândia Membro titular

Art. 4º Permanecem inalteradas as demais disposições.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

KELLY DE OLIVEIRA SANTOS



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Kelly de Oliveira Santos, DIRETOR GERAL - SUBST - DGCE, em 17/01/2019 11:20:20.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/01/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

11743

a074845cbd




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 6/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 23 de janeiro de 2019 

A DIRETORA GERAL EVENTUAL DO CAMPUS CEILÂNDIA  DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, Professora Kelly de Oliveira 
Santos, nomeada pela Portaria IFB N.º446, publicada no Diário Oficial da União em 01 de março de 2016, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso Técnico em segurança do trabalho - EAD, do Campus Ceilândia, para o segundo semestre

de 2018 com a seguinte composição:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE/CPF

André Luiz de Brito Alves 3015954

Conceição de Maria Cardoso Costa 1371926

Cristiano de Castro Burgos 1770466

Eliene do Carmo Santos Nunes 1740826

Gabriela Cristina Candido da Silva 1965073

Jéssica Silva Lima 3015066
João Henrique Gomes de Farias 2963348
Loureine Rapôso Oliveira Garcez 3014791

Márcia Fernanda Deminski Linhatti 3014996
Naira Pereira de Sousa 3014934

Sandra de Araújo Teixeira 1279810
Raylton de Carvalho Gomes 19739

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 – CS/IFB, de 15 de maio de

2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(documento assinado eletronicamente)

Kelly de Oliveira Santos

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Kelly de Oliveira Santos, DIRETOR GERAL - SUBST - DGCE, em 23/01/2019 13:19:43.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 22/01/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

12356

c62c9a6b1a




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 9/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 25 de janeiro de 2019 

A DIRETORA EVENTUAL DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS CEILÂNDIA , DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, Professora KELLY 
DE OLIVEIRA SANTOS , nomeada pela Portaria IFB N.º446, publicada no Diário Oficial da União em 01 de março de 2016, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º - Os docentes ficarão hierarquicamente vinculados às suas respectivas chefias imediatas. 
 
Art. 2º - Conforme disciplina as resoluções 06/2015 e 05/2016 CS – IFB, as chefias imediatas terão como atribuições gerais:

a. Acompanhar e controlar a execução do PIT – Plano Individual de Trabalho;

b. Encaminhar semestralmente o RIT – Relatório Individual de trabalho  à Coordenação Geral de Ensino;

c. Realizar as etapas das avaliações  de estágio probatório;

Art. 3º Designar os docentes relacionados abaixo para os seguintes Chefias imediatas:

a. Chefia imediata: DREP - DIREÇÃO DE ENSINO,  PESQUISA  E EXTENSÃO 
           Diretora: Kelly de Oliveira Santos

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE

Caroline Barbosa Farias Mourão 2322685

Cristiano de Castro Burgos 1770466

Sérgio Magno Carvalho de Souza                          1066865

b. Chefia imediata: CGEN - COORDENAÇÃO GERAL DE ENSINO
           Coordenadora: Michelle Viana Batista 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE

Conceição de Maria Cardoso Costa 1371926

Marylene Sousa Guimarães Roma 1274338

Ronaldo Sergio Chacon Camargos 1381459

Marcella Nascimento Fernandes 1261952

  Sandra de Araújo Teixeira  1279810

Jocênio Marquios Epaminondas                   1063639

c. Chefia imediata: Coordenação da área  EQUIPAMENTOS BIOMÉDICOS
           Coordenadora: Marylene Sousa Guimarães Roma 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE/CPF

Alessandro Pinheiro 3016075

Elio Armando Nunes de Lima 2739770

Lucas Romano Oliveira de Souza 2173431

Paulo Percio Mota Magro 3014739

Rafael Fontes Souto 1049736

Ricardo Frangiosi de Moura 1467943

Thatiane Lima Sampaio 2195943

Thiago Araújo Bernardes 1165936

d. Chefia imediata: Coordenação da área  ELETRÔNICA: 

Técnico subsequente em eletrônica (TEN)



Técnico integrado em Eletrônica (EMI)

     Coordenador: Ronaldo Sergio Chacon Camargos 

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE

Allisson Lopes de Oliveira 1989846

Andreia Lívia de Jesus Leão 1023243

Aristóteles de Almeida Silva 3019111

Camila Lopes Godinho 2093923

Cássia Regina Migliorança Brandão 1611804

Diego Fengler 2387677

Douglas Anderson dos Santos 3014644

Gustavo Luiz Sandri 3015908

Hugo Leonardo Guimarães Souza 2308701

Marcos Vinícius Buiati Rezende 2149917

Mauro Oliveira de Alencar 2086801

Pablo Diniz Batista 1691234

Paulo Henrique Sales Wanderley 1839445

Pedro Ferreira Alves de Oliveira 1868396

Rayana Kristina Schneider Barcelos 3020422

Roberto Yoshio de Souza Filho 1302790

Tassio Barreto Cunha 1422834

Thiago José Borges 3014900

Valdemir Pinto da Silva Junior 1530180

Washington Barbosa Silva 1450417

e. Chefia imediata: Coordenação do Curso Licenciatura LETRAS -ESPANHOL
           Coordenadora: Marcella Nascimento Fernandes

SERVIDOR(A) SIAPE/MATRÍCULA

Carine Schenekenberg Guedes 1839296

Carolina Torres de Oliveira 2973741

Daniele dos Santos Rosa 1657647

Geovani Amaral Santos 19571895

Giselma Ribeiro de Souza 1250702

Juliana Parente Matias 2189705

Letícia Coroa do Couto 1447270

Micaela Tourne Echenique 2192883

Micheli Suellen Neves Gonçalves 3019652

Nívia Aniele Oliveira 1127518

Patrícia Silva Santiago 1628985

Simone Braz Ferreira Gontijo 1967299

f. Chefia imediata: Coordenação da área  SEGURANÇA DO TRABALHO
           Coordenadora: Sandra de Araújo Teixeira  

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE/CPF

André Luiz de Brito Alves 3015954

Eliene do Carmo Santos Nunes 1740826

Gabriela Cristina Candido da Silva 1965073



Jéssica Silva Lima 3015066

João Henrique Gomes de Farias 2963348

Loureine Rapôso Oliveira Garcez 3014791

Márcia Fernanda Deminski Linhatti 3014996

Naira Pereira de Sousa 3014934

Nancy da Luz Davidis 2157967

Art.  4º Esta portaria entra em vigor nesta data.

                  

                                                (documento assinado eletronicamente)

                                                     KELLY DE OLIVEIRA SANTOS 

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Kelly de Oliveira Santos, DIRETOR GERAL - SUBST - DGCE, em 25/01/2019 14:29:31.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 25/01/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

12919

1461cb5768




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 10/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 28 de janeiro de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 48, de 16 de

janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2014, no uso das suas atribuições legais e regimentais,

resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso Técnico em  Eletrônica Integrado /Subsequente ao Ensino Médio , do Campus Ceilândia ,

para o Segundo Semestre de 2018, com a seguinte composição:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE

Allisson Lopes de Oliveira 1989846

Andreia Lívia de Jesus Leão 1023243

Aristóteles de Almeida Silva 3019111

Camila Lopes Godinho 2093923

Carine Schenekenberg Guedes 1839296

Caroline Barbosa Farias Mourão 2322685

Cássia Regina Migliorança Brandão 1611804

Diego Fengler 2387677

Douglas Anderson dos Santos 3014644

Gustavo Luiz Sandri 3015908

Hugo Leonardo Guimarães Souza 2308701

João Henrique Gomes de Farias 2963348

Jocênio Marquios Epaminondas 1063639

Lucas Romano Oliveira de Souza 2173431

Marcos Vinícius Buiati Rezende 2149917

Marylene Sousa Guimarães Roma 1274338

Mauro Oliveira Alencar 2086801

Pablo Diniz Batista 1691234

Paulo Percio Mota Magro 3014739

Pedro Ferreira Alves de Oliveira 1868396

Rayana Kristina Schneider Barcelos 3020422

Ricardo Frangiosi de Moura 1467943

Roberto Yoshio de Souza Filho 1302790

Ronaldo Sérgio Chacon Camargos 1381459

Sérgio Magno Carvalho de Souza 1066865

Tassio Barreto Cunha 1422834

Thiago Araújo Bernardes 1165936

Thiago José Borges 3014900

Valdemir Pinto da Silva Junior 1530180

Washington Barbosa Silva 1450417

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 – CS/IFB, de 15 de maio de

2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(documento assinado eletronicamente)

Tarcísio Araújo Kuhn Ribeiro



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Tarcisio Araujo Kuhn Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 28/01/2019 15:49:05.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/01/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

13078

f4338e810a




MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 11/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 28 de janeiro de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 48, de 16 de

janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2014, no uso das suas atribuições legais e regimentais,

resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso Superior em Licenciatura Letras-Espanhol , do Campus Ceilândia , para o Segundo

Semestre de 2018, com a seguinte composição:

SERVIDOR(A)/ESTUDANTE SIAPE/MATRÍCULA

Andreia Lívia de Jesus Leão 1969758

Carine Schenekenberg Guedes 1839296

Daniele dos Santos Rosa 1657647

Geovani Amaral Santos 19571895

Giselma Ribeiro de Souza 1250702

Juliana Parente Matias 2189705

Kelly de Oliveira Santos 1531490

Letícia Coroa do Couto 1447270

Marcella Nascimento Fernandes 1261952

Micaela Tourne Echenique 2192883

Micheli Suellen Neves Gonçalves 3019652

Nívia Aniele Oliveira 1127518

Roberta Cantarela 1053124

Simone Braz Ferreira Gontijo 1967299

Bruno Cordeiro de Andrade 17068100038

Gabriel Luz Moreira de Abreu 1610681000014

Marcos Augusto Fonseca Rodrigues 171068100005

Lorena Braga de Siqueira 151068100034

Marcos Paulo Ferreira da Silva 181108100005

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 – CS/IFB, de 15 de maio de

2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(documento assinado eletronicamente)

Tarcísio Araújo Kuhn Ribeiro

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Tarcisio Araujo Kuhn Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 28/01/2019 15:51:09.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/01/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

13080

39a6549d72






MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

Portaria 12/2019 - DGCE/RIFB/IFB, de 30 de janeiro de 2019 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS  CEILÂNDIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeado pela Portaria IFB Nº 48, de 16 de

janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União em 17 de janeiro de 2014, no uso das suas atribuições legais e regimentais,

resolve:

Art. 1º CONSTITUIR o Colegiado do Curso Técnico em Equipamentos Biomédicos /Subsequente ao Ensino Médio , do

Campus Ceilândia , para o Segundo Semestre de 2018, com a seguinte composição:

SERVIDOR(A) MATRÍCULA SIAPE

Alessandro Pinheiro 3016075

Elio Armando Nunes de Lima 2739770

Gustavo Luiz Sandri 3015908

Lucas Romano Oliveira de Souza 2173431

Mauro Oliveira de Alencar 2086801

Paulo Henrique Sales Wanderley 1839445

Paulo Percio Mota Magro 3014739

Rafael Fontes Souto 1049736

Roberta Cantarela 1053124

Art. 2º As normas de funcionamento dos Colegiados de Curso estão previstas na Resolução nº 06/2015 – CS/IFB, de 15 de maio de

2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(documento assinado eletronicamente)

Tarcísio Araújo Kuhn Ribeiro

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Tarcisio Araujo Kuhn Ribeiro, DIRETOR GERAL - CD2 - DGCE, em 30/01/2019 16:32:12.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/01/2019. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifb.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

13087

3906ff8550
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